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CONTRATO N°. 2022.07.01.0001-SEIFRA

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO, E DO OUTRO
LADO A EMPRESA ABREU LOCAÇÃO DE
VEICULOS ElRELI, QUE ASSIM PARA O FIM QUE
A SEGUIR DECLARAM:

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, através da Secretaria de Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Padre Miguel Xavier, n° 20,
Centro, Ereré, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.465.068/0001-25, neste ato representado pel Secretário
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, Sr. Francisco Batista de Paiva Sobrinho, portadora do CPF n°.
44.394.883-72, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ABREU LOCAÇÃO
DE VEICULOS EIRELI, com sede à Rua Alan Kardec, 876 - B, Montese, CEP: 60.420-630,
FORTALEZA/CE, inscrita no CNPJ sob o n°. 32.193.868/0001-41, representada por Júlio Almeida de Abreu,
portador(a) CPF n°. 069.017.213-31, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Edita! de PREGÃO ELETRÓNICO N°. 00lj2021-SEINFRA, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n". 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de
julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado,
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 00lj2021-SEINFRA, disposições da Lei
Federal n" 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n" 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n" 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n"
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n? 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n?
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
VEÍCULOS PESADOS, A SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, DESTE MUNICÍPIO.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$
427.500,00 (-QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS-) , sujeito as
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo
licitatório de PREGÃO ELETRÓNICO N°. 001/2021-SEINFRA.

ITEM ESPECIFICAÇÕES DAS UND MARCAE QTE. VALOR VALOR
MÁQUINAS MODELO UNIT TOTAL

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORA CATERPIL
01 MÁQUINA TIPO LAR 500 R$ 450,00 R$ 225.000,00

MOTONIVELADORA lPATROLJ TRAB. 120K
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Especificações Gerais Mínimas:
Com peso operacional entre 13.000 a
15.000 kgs. Potencia do motor entre:
140 a 150 Hp. Lâmina deslizante com
deslocamento lateral hidráulico.
Penetraçào máxima no solo: 450 a
SOOmmgiro reversível de 360°. Angulo
para corte de talude (direito/ esquerdo):
900. (COTAR PREÇO POR HORA
TRABALHADA
COMBUSTÍVEL E OPERADOR
POR CONTA DA
CONTRAT

MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA
Especificações Gerais Mínimas:
Potência mínima de 111 Hp, Peso
Operacional de 17.000kg e caçamba de
no mínimo O.8m3. (COTAR PREÇO
POR HORA TRABALHADA -
COMBUSTÍVEL E OPERADOR
POR CONTA DA

CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE 6M3
Especificações Gerais Mínimas:
com motor de no mínimo 120 cv,
capacidade dc carga de no mínimo 10
(dez) toneladas, com caçamba em aço
com cordões de solda contínuos para
evitar vazamentos de líquidos
provenientes de carga. O aumento da
capacidade volumétrica é fcito através
da colocação de madeira nas laterais. O
acionamento da tomada de força e do DIÁRIA
sistema hidráulico deve ser pneumático
comandado do interior da cabine.
Ângulo de bascularnento mínimo de
45°. A caçamba deverá ter protetor de
cabine na parte frontal, para-lamas com
para barro de borracha, pára-choque
traseiro, iluminação conforme normas
do CONTRAN, c lona para cobertura
de carga. Capacidade volumétrica: 6m3.
(COTAR PREÇO POR KM
RODADO - COMBUSTÍVEL E
MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRAT

CATERPIL
LAR
320K

FORD/
CARGO
2428

300 R$ 450,00

R$ 450,00150

R$ 135.000,00

R$ 67.500,00

cLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação
orçamentária n": 0701 04 122 0402 2.037 - FUNCIONAMENTO DA SEINFRA; Elemento De Despesa:
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URIDICA; FONTE DE RECURSOS:
Diretamente Arrecadados ou Transferidos do PME, consignados no Orçamento de 2022., consignado no
Orçamento Municipal de 2022.
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cLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Pt::~_=~//
5.1- O Contrato terá vigência por 12 (doze) Meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de acordo com o art,
57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de ERERÉ, na continuidade do
Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objcto.
5.1.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação.
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.5. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87,
inciso Il l, da Lei n? 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.6. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.7. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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cLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO DO
CONTRATO
6.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução dos serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as
especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.
§1° - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, todo e qualquer caso singular,
duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas
da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou
indireramente, com os serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.
§2° - Compete, ainda, especificamente à FlSCALIZAÇAO:
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada dos
serviços;
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades
dos serviços de engenharia, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços de engenharia, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
t) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições executadas.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham a ser
feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas;
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato;
I) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.
§3° - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução dos serviços,
dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.
6.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua
vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor
adequação técnica do objeto;
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b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n? 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou
instrumento equivalente.
II-por acordo entre as partes:
a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b) Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos
termos do Contrato original;
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervcnienre,
mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma financeiro
fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
6.3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante
acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso L
6.4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais,
ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição,
transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por
outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
6.5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da
PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses,
para mais ou para menos, conforme o caso.
6.6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Económico-Financeiro inicial.
6.7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei n" 8.666/93, do valor inicial do Contrato.
6.8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços
fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar
que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a
supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos.
6.9- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a
Contratante.
6.10 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
6.11- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de
50% (cinquenta por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72
da Lei 8.666/93 e suas alterações;
6.12 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.
6.13 - 1\ Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos em edital.
6.14 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Ereré,
através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
PME
6.15- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
6.16- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PME, que poderá objetar
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabili.dades e encargos de qualquer
natureza.
6.17- Neste contrato deverá estar expresso (jue a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
6.18 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
6.19- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.
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cLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1- O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal
de ERERP" para este fim.
7.2 - O objeto do Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art, 69 da Lei n? 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa)
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
7.3- Todo pessoal, ferramentas, equipamentos, bem como todos os encargos sobre a mão-de-obra, necessários
para a realização dos Serviços deste Edital, correrão por conta da Contratada.
7.4- Todo pessoal contratado para a realização do serviço, objeto deste Edital, deverá ser registrado em carteira
pejo regime CLT, em nome da Contratada.

Parágrafo único: Os serviços serão inicializados em no máximo 10 (dez) dias após emissão da Ordem de Serviço,
por parta da Autoridade Competente.

cLÁUSULA OITAVA - DA FOMA DE PAGAMENTO
8.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no
Cronograma.
8.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela PME, pela
CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o
Cronograma de execução, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente
atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;
Ill - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, conforme
dispõe o Art. 29, 111,da Lei n" 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 7ü5/94-Plenário);
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los.
8.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez)
dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços
indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20
(vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro.
Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir elo 15° (décimo quinto) dia após o vencimento,
a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente ele liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.
8.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as
aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
8.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento,
a menos que este seja superior a um ano.
8.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual,
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.
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8.8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores
respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência,
valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos
depósitos ou transferências bancárias.
8.9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à
Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir
a regularização e o uso das obras e cdificaçõcs, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme prescreve o
Art.71, §1° da Lei n° 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331
do TST ficando condicionado à verificação caso a caso.
8.10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à
segurança e saúde do trabalho.
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cLÁUSULA NOVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO
9.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
9.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - TPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adorando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
9.3. CONTRATADA, para obter direito à correçâo, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
SECRETARIA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
9.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
9.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

r-"" 10.2. Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da [atura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei
Federal nU 8.666/1993 e suas alterações.
10.11. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.12. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
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10.13. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.14. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.15. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adoradas as medidas corretivas necessárias.
10.16. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos prcvidcnciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
10.17. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Il, da Lei n° 8.666/93.

PrefeItura de ,
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:
11.2- Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Ereré solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.S-Responder perante a Prefeitura Municipal de Ereré, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não
ser para fins de execução do CONTRATO;
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Ereré por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadirnplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere à Prefeitura Municipal de Ereré;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente;
11.11- Responsabilizar-se pela adoçào das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
11.12- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado nos parágrafos do
art. ó5, da Lei 0° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e
zelar pela segurança da comunidade.
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11.16 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;
11.17 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.18 - Fornecer toda e qualquer documentação, produzidos durante a execução do objeto do Contrato,
dc forma convencional c em meio digital.
11.19 - Ficar responsável pela substituição dos veículos e/ou máquinas locadas, no periodo de no máximo 06
(seis) horas, quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico Ioutros).
11.20 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação objeto deste
certame.
11.21 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRA TANTl~ ou
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE,
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
11.22 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento
dos veículos e/ou máquinas a serem locados.
11.23 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas/operadores), para execução dos serviços.
11.24 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Código Brasileiro de
Transito.
11.25 - A CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos a seus motoristas e/ ou operadores.
11.26 - Durante todo o período do CONTRATO, o RESPONSÁVEL TÉ,CNICO deverá estar presente no local,
bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de ERERÉ, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de
sempre atender as solicitações.
11.27 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao MUNICÍPIO DE
ERERÉ arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos,
materiais e ferramentas.
11.28. Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo e/ou máquina.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamenro e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recornendaçâo constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdáo TeU IPlenário
n° 1.793/2011, art. 70 da Lei 10.52012002, com respectivos prazos de duração:

.-': .'ú ....:: .• _,EVENl'OS: SANÇÕES QUE SERÁO APLICADAS:
1- Forjar a classificação como rnicrocrnprcsa ou empresa de pequeno porte
para obtenção de tratamento favorecido em licitações incentivadas ou não. 1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

(um) ano. Acórdão TeU/PL n" 3074/2011.

Il- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessão de
licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando tumulto e 2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4

atrasos no certame. (quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
mantiver a proposta na fase de aceitação.

(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada no
edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. 4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, (,

(seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. (um) ano.
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PM. Ereré/Cf-
6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou contratação.
(cinco) anos.
7. Comunicar no Ministério Público Estadual e ou

Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. (seis) meses.

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
VIIl- Não retirar a nota de 1 (um) ano.

empenho/ não assinatura da Ata. 10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

11. Advertência

12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) pOI' dia
IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de de atraso, aplicada sobre o valor do material não
referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
nbjeto.

13. Advertência;

X- Não efetuar a troca do objero, quando notificado, durante a
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

contrataçáo.
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/ nota de empenho.

16. Advertência
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
cio objeto.

18. Advertência

XIl- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (5)
19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
fi (seis) meses.

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.
20 . Multa de, no mínimo, O,5'Y., (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Xlll- Deixar de entregar documentaçâo original exigida neste Edital 21. Multa de, no mínimo, lO'Yo (dez por cento) do valor
Üluando da utiliza!j;ão da Modalidade de Pregão Eletrônico) durante do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
a licitação ou contrataçào. o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou conrraração, 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao 2 (dois) anos.
ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
Administração C à sociedade. do contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor

À'"V-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho.
26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVf- Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados os
sancionamcntos próprios, .regulares c inerentes aos rnonitorarncntos 27. Impedimento de licitar com a PME pelo período de,
técnico-operacional e administrativo do gerenciamento contratual. no mínimo, 1 (um) ano.

XVIl- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em lei 28. Impedimento de licitar com a P·MI-'.por, no mínimo,
c no edital da presente licitação, em que não se corninc outra penalidade.

2 (dois) anos.

XVIU- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de validade 29. Impedimento de Licitar com o município de ER.ERJ'.:
de proposta. por, no mínimo, 1(um) ano.

30. Impedimento de licitar com a 1'/111', por, no mínimo,

XIX- Inexccuçào total, previsto na J .ei 8666/93 e Lei 10.520/2002.
2 (dois) anos.
31. Multa de, no mínimo, 20";;, (vinte por cento) sobre o
valor do conrrato/nota de empenho ou valor da parcela.
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XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

41. Multa de até 20% do faruramenro bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condcnarória.

xx- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520;2002.

32. Impedimento de licitar com a PME por, no mínimo,
1 (um) ano.
33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem como
pessoas que integram os processos da PME, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de provas
pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
35. Declaração de inidooeidade

XXIIT- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de aros ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

XXIV - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório
público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento liciratório público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVTl- Manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro dos
contratos celebrados com a administração pública

43. Multa de até 20'Yo do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

12.2. Serão considerados injustiftcados os atrasos não comunicados ternpestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PME que deverá examinar a legalidade da conduta
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PME,
a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
12.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°;') (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PME, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n"
10.250/2002.
12.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMF. ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções previstas neste Edita!.
12.5. () licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
12.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
12.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa
e cobradas judicialmente.
12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licifltçãG;
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentc, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado r, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-com pe titivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

Pmfeltura de ,ERERE

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
14.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 10 do art. 79 da Lei 8.666/93;
c) Judicial, nos termos da legislação vigente.
14.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
14.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas conttatuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
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f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 6S da Lei n? 8Jí66, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizern o mesmo pra7.0, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

Prefeitura de ,

ERER,

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ERERÉ - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idóneas que também o assinam, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.
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Assinado de forma digital por JULIO AlMEIDA DE
ABREUo0690 1721331
Dados: 2022.07.04 09,15,23-03'00'

JÚLIO ALMEIDA DE ABREU
REPRESENTANTE LEGAL
ABREU LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI
CNPJ SOB O N°. 32.193.868/0001-41
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2021-SEINFRA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
VEÍCULOS PESADOS, A SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, DESTE MUNICÍPIO.

VALOR GLOBAL: R$ 427.500,00 (-QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS-)

).> CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: 0701 04 122 0402 2.037 -
FUNCIONAMENTO DA SEINFRA; Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS: Diretamente Arrecadados ou Transferidos do
PME, consignados no Orçamento de 2022., consignado no Orçamento Municipal de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DEZEMBRO 2022.

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO BATISTA DE PAIVA SOBRINHO - SECRETÁRIO
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

ASSINA PELA CONTRATADA: JÚLIO ALMEIDA DE ABREU - REPRESENTANTE LEGAL - ABREU
LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI

ERERÉ - CE, 04 de julho de 2022.

Antônio Freire Bessa
PRESIDENTE DA CPL/PME

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado por meio de afixação
no quadro de avisos de publicações dessa municipal idade , o Extrato de
Contrato do processo licitatório, na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente
à PREGÃO ELETRÔNICO N°. OOlj2021-SEINFRA., que tem por objeto à CONTRATAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, A
SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA'
DESTE MUNICÍPIO, conforme estabelece a legislação em vigor.

Ereré - CE, 04 de julho de 2022.

Antônio Freire Bessa
PRESIDENTE DA CPL/PME

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes, sln - Centro. CEP: 63.470-000.
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Original: Contrato N° 2022.06.30.06 - Processo Originário: Pregão
Eletrônico n" 2022.05.30.0JlPE/PMC - Objeto: Locação de
veículos destinados atender as necessidades da Secretaria de
Esporte do Município de Croatá/CE Contratante: Secretaria
Municipal de Esporte - Contratada: SHOP CAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS EIRELI, CNPJ n" 24.101.794/0001-48 - Valor
Global: R$ 203.280,00 (duzentos e três mil duzentos e oitenta
reais) - Data da Assinatura do Contrato: 30/06/2022 - Vigência:
30/06/2023 - Fundamentação Legal: §único, art. 61 e art. 62, Lei
Federal n" 8.666/93 - Signatários: Mauriene Francisco Otaviano
(CONTRATANTE); Camila Brito de Carvalho (CONTRATADA).

Publicado por:
Jusciê Pereira da Silva

Código [dentiftcador:589BCBD2

SECRETARIA DE SEGURANÇA
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CROATÁ - Títnlo: AVISO DE CONTRATAÇÃO - Ten110
Original: Contrato N° 2022.06.30.05 - Processo Originário: Pregão
Eletrônico n" 2022.05.30.0l/PE/PMC - Objeto: Locação de
veículos destinados atender as necessidades da Secretaria de
Segurança do Município de CroatálCE Contratante: Secretaria
Municipal de Segurança - Contratada: SHOP CAR COMERCIO
DE AUTOMOVEIS EIRELI, CNPJ n" 24.101.794/0001-48 - Valor
Global: R$ 259.680,00 (duzentos e cinquenta e nove mil seiscentos
e oitenta reais) - Data da Assinatnra do Contrato: 30/06/2022 -
Vigência: 30/06/2023 - Fundamentação Legal: §único, art. 61 e art.
62, Lei Federal n° 8.666/93 - Signatários: Antônio Roque de
Carvalho (CONTRATANTE); Camila Brito de Carvalho
(CONTRATADA).

Publicado por:
Jusciê Pereira da Silva

Código Identificador:4416EEF I

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL TlmA E TURISMO
AVISO DE CONTRA TAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CROA TÁ - Título: AVISO DE CONTRAT AÇÃO - Tem10
Original: Contrato N° 2022.06.30.03 - Processo Originário: Pregão
Eletrônico n" 2022.05.30.01/PE/PMC - Objeto: Locação de
veículos destinados atender as necessidades da Secretaria de
Cultura e Turismo do Município de Croatá/CE Contratante:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Contratada: SHOP
CAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS ElRELI, CNPJ n"
24.101.794/0001-48 - Valor Global: R$ 197.880,00 (cento e noventa
e sete mil oitocentos e oitenta reais) - Data da Assinatnra do
Contrato: 30/06/2022 - Vigência: 30/06/2023 - Fundamentação
Legal: §único, art, 61 e art, 62, Lei Federal n° 8.666/93 -
Signatários: Daniel Carvalho da Silva (CONTRATANTE); Camila
Drito de Carvalho (CONTRATADA).

Publicado por:
Jusciê Pereira da Silva

Código Idcntiftcador:348F9360

SECRETARIA MUNICIPAL.DE EDUCAÇÃO
AVISO DE CONTRA TAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CROATÁ - Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO - Termo
Original: Contrato N° 2022.06.30.01 - Processo Originário: Pregão
Eletrônico n° 2022.05.30.0I/PE/PMC - Objeto: Locação de
veículos destinados atender as necessidades da Secretaria de
Educação do município de Croatá/CE Contratante: Secretarla
Municipal de Educação - Contratada: SHOP CAR COMERCIO
DE AUTOMOVEIS EIRELI, CNPJ n" 24.101.794/0001-48 - Valor
Global: R$ 265.080,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e oitenta
reais) - Data da Assinatura do Contrato: 30/06/2022 - Vigência:
30/06/2023 - Fundamentação Legal: §único, art. 61 e art. 62, Lei
Federal n" 8.666/93 - Signatários: Maria das Chagas de Sousa
Martins (CONTRATANTE); Camila Brito de Carvalho
(CONTRATADA).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CROATÁ - Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO - Termo
Original: Contrato N° 2022.06.30.02 - Processo Originário: Pregão
Eletrônico n° 2022.05.30.01/PE/PMC - Objeto: Locação de
veículos destinados atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do Município de Croatá/CE Contratante: Secretaria
Municipal de Saúde - Contratada: SHOP CAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS ElRELI, CNPJ n° 24.101.794/0001-48 - Valor
Global: R$ 59.998,80 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa e
oito reais e oitenta centavos) - Data da Assinatura do Contrato:
30/06/2022 - Vigência: 30/06/2023 - Fundamentação Legal: §único,
art. 61 e art. 62, Lei Federal n° 8.666/93 - Signatários: Elimara de
Macedo Lima (CONTRATANTE); Camila Brito de Carvalho
(CONTRATADA).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ - SECRRTARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO EXTRATO DE CONTRATO

N° 2022.07.01.001

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N". 001/2021-
SEINFRA.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEíCULOS
PESADOS, A SEREM UTILIZADOS NAS ATTVIDADES
DIÁRIAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DESTE
MUNICÍPIO.VALOR GLOBAL: R$ 427.500,00 (-
QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS
REAIS-).CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA:
0701 04 122 0402 2.037 - FUNCIONAMENTO DA SEINFRA;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS:
DIRETAMENTE ARRECADADOS OU TRANSFERIDOS DO
PME, CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO DE 2022.,
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2022.
.EMPRESA: ABREU LOCAÇÃO DE VEICULOS ElRELI, COM
SEDE À RUA ALAN KARDEC, 876 - B, MONTESE, CEP: 60.420-
630, FORTALEZAlCE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N".
32.193.868/0001-4I.DATA DA ASSINATURA: 04 DE JULHO DE
2022.PRAZO DE VIG~NCIA: 31 DEZEMBRO 2022.ASSINA
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO BATISTA DE PAIVA
SOBRINHO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO. ASSINA PELA
CONTRATADA: JÚLIO ALMEIDA DE ABREU
REPRESENTANTE LEGAL - ABREU LOCAÇÃO DE VEICULOS
ElRELl.

Publicado por:
Antônio Freire Bessa

Código Identificador:C3ED89FD

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN.EJAM.ENTO, GESTÃO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RESCISÃO CONTRATUAL - REFERENTE AO CONTRATO
N° 0402.0112019 - SMEJDL, .DECORRENTE DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 0402.0112019 - SMEJDL
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